
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e Institui Normas Gerais de 

Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou 

dela conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo 

a que se refira; 
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de 

competência federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde 

que autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever 

expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica 

de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 

passivos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 

meses após a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de 

execução (Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. Ao sujeito passivo que, optando por parcelamento a que se referem 

os arts. 1º e 5º, dele for excluído, será vedada a concessão de qualquer outra modalidade 

de parcelamento até 31 de dezembro de 2006.  

 

Art. 12. A exclusão do sujeito passivo do parcelamento a que se refere esta 

Lei, inclusive a prevista no § 4º do art. 8º, independerá de notificação prévia e implicará 

exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e 

automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em 

relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à 

época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e 

entidades federais e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da 

autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 

pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, 

observado o disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do 

Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a 

concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia 

real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do 

débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a 

cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento 

do pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão 

dos valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o 

parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional 

tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a 

cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do 

art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 

atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, 

se for o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste 

artigo, delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos 

não inscritos em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 

inscritos em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto 

quando inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
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I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de 

sub-rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre 

Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao 

Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - 

FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do 

Estado do Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 

2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a 

rendimentos de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses 

previstas no art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por 

pessoa física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do 

Patrimônio de Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser 

incluídos novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja 

débito com histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as 

demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito 

para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o 

caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se 

aplicam as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, 

para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP 

ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das 

últimas 12 (doze) competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no 

caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de 

eventuais diferenças. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 

demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à 

execução do parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em 

até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 

1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.  
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§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, 

não se aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já 

concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições 

federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de 

dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais 

para o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

 

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e 

outras garantias honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira 

transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em 

30 de setembro de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com 

prazo de até 72 (setenta e dois) meses, desde que os pedidos de parcelamento sejam 

protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições 

estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada 

mês, de acordo com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, 

acrescida de 12% a.a. (doze por cento ao ano), mais 0,5% a.a. (cinco décimos por cento 

ao ano) sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo agente 

financeiro.  

§ 2º O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de 

confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem implicar novação, junto ao 

Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.  

§ 3º Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval 

em operações externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de 

recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos 30 

(trinta) dias do vencimento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado 

financeiro e de capitais; institui o 

Regime Tributário para Incentivo à 

Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera 

as Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 

23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que o excluir do 

parcelamento de débitos com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de que tratam 

os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, mediante publicação no Diário 

Oficial da União.  

Parágrafo único. Fica dispensada a publicação de que trata o caput deste 

artigo nos casos em que for dada ciência ao sujeito passivo pessoalmente ou por via 

postal, com aviso de recebimento.  

 

Art. 13. Fica instituído o Regime Tributário para Incentivo à Modernização 

e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, nos termos desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 

previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro 

próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do 

parágrafo único do art. 11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007) 

§ 2º  É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da 

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em 

garantia, que será recebido pro solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 3º  Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não 

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do 

Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Intimação 

 

Art. 23. Far-se-á a intimação:  

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, 

na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário 

ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova 

de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou   

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste 

artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o 

cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - no endereço da administração tributária na internet; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da 

intimação; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º Considera-se feita a intimação:  

I - Na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a 

intimação, se pessoal;  

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, ria data do recebimento ou, se 

omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
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a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou   

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio 

utilizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não 

estão sujeitos a ordem de preferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997, e com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito 

passivo: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e com redação dada 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração 

tributária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde 

que autorizado pelo sujeito passivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 

implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração 

tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da 

administração tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 7º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente 

das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 

do Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização 

do acórdão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU 

de 17/3/2007, em vigor a partir do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data 

de publicação) 

§ 8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados 

pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do 

Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da 

Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU de 17/3/2007, em vigor a partir do 

primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de publicação) 

§ 9º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados 

pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma 

do § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada 

no DOU de 17/3/2007, em vigor a partir do primeiro dia útil do segundo mês 

subseqüente à data de publicação) 

 

Seção V 

Da Competência 

 

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão 

encarregado da administração do tributo.  

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a 

administração tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
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administração tributária diversa da prevista no caput deste artigo. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

 

Altera a legislação tributária federal 

relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários; concede remissão nos 

casos em que especifica; institui regime 

tributário de transição, alterando o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 

julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 

junho de 2004, e 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 

Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 

de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 

11.345, de 14 de setembro de 2006; 

prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 

24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 

10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e, a partir da 

instalação do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 

83.304, de 28 de março de 1979, e 

89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o 

saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - 

PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento 

Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, 

no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que 

tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem 

e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 

referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 

jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 

inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI 

referido no caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, 

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das 

contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário 

da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data 

de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) 

das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 

80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 

isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 

de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por 

cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número 

de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste 

artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos 

nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou 

de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, 

com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social 

sobre o lucro líquido próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será 

determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), 

respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 

de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito 

passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da 

cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 

deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais 

débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos 

arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na 

forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras 
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previstas neste artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades 

civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 

legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro 

de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 

dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 

pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento 

de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 

previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o 

disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 

deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na 

forma do § 14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, 

Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 

matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como 

não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 

(dois mil reais);  
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II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos 

existentes decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de 

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião 

do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos nele.  
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